
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE TUCURUÍ

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2022054901     

O Município de TUCURUÍ, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.193.159/0001-96, com 
sede na RUA LAURO SODRÉ, Nº 277, representado por VICENTE MIRANDA DOS SANTOS, na qualidade de ordenador 
de despesas, doravante denominado CONTRATANTE, e JVR SIQUEIRA DOS SANTOS - ME, inscritoa no CNPJ 
15.769.001/0001-72, com sede na AV JK 09 QD 38, JARDIM MARILUCY, Tucuruí-PA, CEP 68460-000, representada por 
JOSE VALDEMAR RODRIGUES SIQUEIRA DOS SANTOS, já qualificados no contrato inicial, determinaram por meio deste, 
alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo objetiva a alteração de 25% do quantitativo dos itens do contrato no valor de R$ 43.662,00 (quarenta e 
três mil, seiscentos e sessenta e dois reais), nos termos do art. 65, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, passando o 
Contrato a ter o valor total de R$ 218.862,00(duzentos e dezoito mil, oitocentos e sessenta e dois reais).

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

012060  PASSAGEM RODOVIÁRIA TRECHO TUCURUI/BELÉM              UNIDADE               112,00           138,000        15.456,00
        PASSAGEM RODOVIÁRIA TRECHO TUCURUI/BELÉM (ÔNIBUS)      
012071  PASSAGEM RODOVIÁRIA TRECHO BELÉM/TUCURUI              UNIDADE               112,00           138,000        15.456,00

        PASSAGEM RODOVIÁRIA TRECHO BELÉM/TUCURUI (ÔNIBUS)      
036134  PASSAGEM RODOVIÁRIA MARABÁ/TUCURUÍ.                   UNIDADE                75,00            85,000         6.375,00

        PASSAGEM RODOVIÁRIA MARABÁ/TUCURUÍ (MICRO-ÔNIBUS)      
036135  PASSAGEM RODOVIÁRIA TUCURUÍ/MARABÁ.                   UNIDADE                75,00            85,000         6.375,00

        PASSAGEM RODOVIÁRIA TUCURUÍ/MARABÁ (MICRO-ÔNIBUS)      

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$       43.662,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus 
efeitos legais.

 TUCURUÍ - PA, 28 de Fevereiro de 2023.

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ(MF)  11.193.159/0001-96

 CONTRATANTE

 JVR SIQUEIRA DOS SANTOS - ME
 CNPJ 15.769.001/0001-72

 CONTRATADO(A)
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